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ESTADO DO CEARA

CÂruann MUNIcIPAL DE PoTIRETAMA
PACO: VEREADOR - JOÃO NOGUEIRA DE HOLANDA
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ATA DA sessÃo pARA REcEBlirENTo, lr,rÁt-lse e olwlelçÃo Do JULGAmENTo
DE pRoposrAs comERctAts E DocuMENTos DE xaelureçÃo DA DtspENsA DE
LtctrAÇÃo No DL-oi 3/2025-cMp.

oBJETO: AOU|SIÇÃO DE EQUTPAMENTOS DE TNFORMÁTCA, ÁUO|O, VÍOEO e ACESSORTOS DESTTNA-

sE A supRtR AS NEcESSTDADES oe cÂunm uuNtctpAl DE poÍtRETAMA/cE.

Aos í9 (dezenove) dias do mês de Novembro do ano de 2025 às 08:10 horas, a Agente de
Contratação, a Sra. Ana Bruna de Moura, nomeada através da Portaria no 010/2025, de 02 de
janeiro de 2025, com base no art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.'133, de 10 de abril de
2021, a fim de procederem o recebimento via E-mail: contato@camaraootiretama.ce-oov.br,
impressÕes, análise e Julgamento de Propostas Comêrciais e documenlos de Habilitação do
certame supra citado, conforme item 5 do Aviso de Dispensa, tendo em vista o Aviso
publicado no sítio eletrônico Oficial desta Casa Legislativa:
www.camaraPotiretama.ce.gov.br, no dia 1311'112025, e encerramento dia 1811112025 às

23:59hrs, após cumprir o prazo conforme Art. 75, § 30 da Lei 14.'133, de 1o de abril de 2021,
após verificação eletrônica de recebimentos de propostas e documentos de habilitação, pôde-

se veriÍicar a existência de proposta comercial e documentos de habilitação da Empresa:
INFORCOMP - COÍTIERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ no

10.628.5í3/000Í-03, com o valor Global da proposta dê RS 42.279,00 (quarenta e dois mil e
duzentos e setenta e nove reais). Logo após a agente de contrataçáo passou a analisar a

proposta comercial da empresa INFORCOMP - COMERC]O DE MATERIAIS E SERVIçOS
EIRELI - ME, de acordo com item 8.1 . onde a mesma apresentou de acordo ao solicitado em

edital, sendo a mesma declarada CLASSIFICADA. Logo após, a agente de contratação
passou a analisar os documentos de habilitaçáo da empresa INFORCOilIP - COMERCIO DE

MATERIAIS E SERVTçOS EIRELI - ME, onde após analise minudente foi constatado que a
mesma apresentou documentação condizente ao solicitado em edital, por tanto a mesma foi

declarada HABILITADA. Encerradas as fases de julgamento de proposta comerciais e

habilitaçâo, conforme determina o Art. 23 da Lei 14.133/2021 em consonância com Art. 71,

tnciso lv da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME No 67, DE I DE JULHO DE 2021, o
processo será encaminhado a Autoridade Competente para Íins de adjudicação e

homologação da presente Dispensa de licitação, esta Ata será anexado junto ao sítio

eletrônico Oficial desta Casa Legislativa: www.camarapotiretama.ce.oov.br, para que possa

dá publicidade aos atos aqui praticados. Nada mais havendo a tratar, EU, Ana Bruna de

Moura, declaro encerrada, a presente sessáo pública, às 09:00 horas (horário local).
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Ana Bruna de Moura
CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

AGENTE DE CONTRATACÃO:


